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	INDICAÇÃO Nº303/2010



AUTORIA: Vereadores  DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, 
CLÓVIS DE PAULA E JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO).
INDICAM A NECESSIDADE DE O PREFEITO MUNICIPAL ENCAMINHAR OFÍCIO AO SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, REQUERENDO A REDUÇÃO OU ISENÇÃO DE TAXAS COBRADAS NA EXECUÇÃO DE ESCRITURAS PÚBLICAS PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, ESPECIFICAMENTE NO PÓLO INDUSTRIAL.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Prefeito Municipal encaminhar ofício ao Secretário de Estado de Fazenda, Sr. Edmilson José dos Santos, requerendo a redução ou isenção de taxa cobradas na execução de escrituras públicas para micros e pequenas do Município de Campo Novo do Parecis, especificamente no Pólo Industrial.

                                                           JUSTIFICATIVA

De acordo com ofício protocolado na Secretaria de Estado de Fazenda em 11.05.2010, pelos Vereadores Dionardo Mendes, Clóvis de Paula e Leandro Martins, que requer do Senhor Secretário de Estado de Fazenda uma especial atenção que venha atender essa solicitação, sendo assim é fundamental que seja encaminhado ofício pelo Poder Executivo para que possa dar mais agilidade a esses processos de lavração de escrituras tão importantes para vários empresários desse Pólo.



 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 24 de maio de 2010.

Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO        Ver.  LEANDRO M. DOS SANTOS
Ver. CLÓVIS DE PAULA            Ver.  JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. José Carlos Ribeiro(Baxo)





